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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Certidão 55/2022 
PA 184/2019 - MPRJ 2019.00978673 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/56) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 10 de fevereiro de 2022. 
 
 

Thaís Vieira dos Santos  
Matrícula 7787 
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TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 09 de junho de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 13 de junho de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 184/2019 (MPRJ n. 2019.00978673) 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   
PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

 
Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida no 

item 5.3.8 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do 
Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 
5.3.8) Em relação à condicionante 45 da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) apresentar os produtos 

gerados do Programa de Valorização Cultural, contemplando, dentre outros: (i) livro com os resultados 

da pesquisa sobre o Patrimônio Cultura do Leste Fluminense; (ii) Relatório Final do Programa de 

Capacitação em educação Patrimonial e arqueologia do Vale do Macacu; (iii) Documento de aprovação 

pelo Inepac do Projeto Executivo de Consolidação das Ruínas do Convento São Boaventura, no prazo de 

90 (noventa) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrônico”. 
 
Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls. 

02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/37. 
 

O ofício preliminar foi expedido à fl. 38. 
 
Ofício da Petrobras à fl. 39, instruído de fls. 40/43, remetendo mídia digital (fl. 44), 

contendo informações sobre o cumprimento da obrigação contida no item 5.3.8 da cláusula segunda do 
TAC COMPERJ I.  

 
Ofício do INEA à fl. 50, instruído de fls. 51/52, informando que a equipe da 

Coordenadoria de Estudos Ambientais (COOEAM) avaliou a documentação apresentada e elaborou o 
parecer técnico INEA/COOEAM 21813488 com análise crítica do conteúdo apresentado, concluindo que 
“(...) a análise dos documentos encaminhados constatou que a empresa Petrobras atendeu obrigação contida 
no item 5.3.8 da cláusula terceira do TAC I COMPERJ (....)”. Assim, o referido ofício indaga se poderia 
considerar os itens como concluídos por parte da fiscalização do INEA e como desnecessária a sua análise 
por parte da auditoria independente. 

 
Juntada de cópia da Ata de Reunião realizada com representantes da 

Concessionária Águas do Rio às fls. 57/59, instruído de fls. 61/62. Na oportunidade, a 
Concessionária esclareceu que foi iniciado em 01 de novembro de 2021 à operação dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, após sagrar-se vencedora da 
Concorrência Internacional nº 01/2020, em 26 municípios – incluindo a cidade de Itaboraí, assim 
como 124 bairros da capital fluminense. Todavia, nos termos do disposto no item 3.1 do Caderno 
de Encargos – Anexo VI do Contrato de Concessão, a Concessionária tem como meta contratual o 
prazo de 12 anos para universalizar o serviço de esgotamento sanitário e 10 anos para o sistema de 
fornecimento de água no Município de Itaboraí, por meio de inúmeros investimentos previstos em 
seu plano de negócios. Assim, considerando o histórico de abastecimento deficitário na região de 
Itaboraí, atrelado ao atual contexto de escassez hídrica, a Concessionária vem envidando esforços 
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em busca de soluções que mitiguem este grave problema de ordem pública para priorizar o 
aumento de oferta de água tratada no atendimento da população, otimizando o uso dos recursos 
hídricos para o consumo industrial por meio de soluções alternativas, como a água de reuso de 
Estações de Tratamento de Esgoto. Nesse sentido, faz-se necessário o envio de cópia dos 
seguintes documentos: (i) TACs firmados com a Petrobras na região de Itaboraí; (ii) relatório 
atualizado de cumprimento das obrigações pactuadas nos TACs, inclusive com o status de 
execução financeira dos valores previstos em investimentos pela Petrobras e por órgãos do 
Governo do Estado do Rio de Janeiro; e (iii) 126 Procedimentos Administrativos de 
acompanhamento das obrigações oriundas dos Termos de Ajustamento de Conduta e os 
procedimentos investigativos correlatos. 

 
 

É o relatório. 
 
CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 
 
CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: “O 

procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou conclusão de diligências 

imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público 
dará ciência ao Conselho Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação 

há mais de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos 
da Resolução GPGJ n. 2.227/18;  

 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18, estabelece que “O 

inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas 

vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da 

realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à 

Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
 

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em referência, 
resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento administrativo, tendo em vista a 
necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação e formação 
adequada e fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 
Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 

diligências: 
 

1- Ciente do acrescido às fls. 50/52;  
 

2- Remeter o presente feito integralmente digitalizado, via SEI, ao GATE solicitando 
informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do 
ponto de vista técnico ambiental, bem como se a obrigação contida no item  5.3.8 da 
cláusula segunda do TAC I COMPERJ pode ser considerado concluído, sendo 
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desnecessária a sua análise por parte da auditoria independente. Caso ainda persista 
alguma pendência, solicita-se que seja esclarecida de forma objetiva;  

 
3- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 
 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na forma 
do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 2.227/2018 e art. 61, §4º, do 
Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 
Itaboraí, 10 de junho de 2022. 

 
(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853

710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.06.13 

09:49:32 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1438938 e o
código CRC 5C31556B.

20.22.0001.0022125.2022-67 1438938v3
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Ref.  PA 184/2019- MPRJ 2019.00978673 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo ao encaminhamento 
de Solicitação de Análise Técnica ao 
GATE (processo nº 

20.22.0001.0032412.2022.29) via SEI. 
 

 
Itaboraí, 13 de junho de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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13/06/2022 SEI/MPRJ - 1558482 - Solicitação de análise técnica ao GATE

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1698827&infra_sistema=… 1/2

Solicitação de análise técnica ao GATE - 1558482

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE 

Órgão de Execução: 
  2° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo de Itaboraí 

Telefone: 
  (21)2645-6950 

Celular: 
  (21)98285-7730 

Membro Solicitante: 
  Tiago Gonçalves Veras Gomes 

Matrícula: 
  3226 

Secretário(a): 
  Thaís Vieira dos Santos 

E-mail: 
  2pjtcoitb@mprj.mp.br 

Deseja receber atualização da movimentação via sistema push?
  Não 

DADOS DO PROCEDIMENTO 

Nº MPRJ: 
  2019.00978673 

1. Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE? 
  Não 

*Em se tratando de complementação de análise técnica realizada anteriormente pelo GATE, indicar o número da
IT: 

  - 

2. Trata-se de procedimento sujeito à prescrição para a propositura da ação judicial prevista na Lei no 8.429/92? 
  Não 

*Caso a resposta seja positiva, indique a data : 
  - 

3. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial? 
  Não 

4. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar? 
  Não 

5. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária? 
  Não 

* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada. 

5.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;: 
  Não 
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13/06/2022 SEI/MPRJ - 1558482 - Solicitação de análise técnica ao GATE

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1698827&infra_sistema=… 2/2

*Caso a resposta 5.1 seja marcada, descreva: 
  - 

5.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais. 
  Não 

5.3 Está em curso prazo processual;: 
  Não 

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 5.3: 
  - 

5.4 Trata-se de solicitação oriunda de alguma modalidade de atuação coletiva especializada (Grupo de Atuação
Especializada, Força-Tarefa, Grupo Temático Temporário ou Grupo de Apoio de Acervo - Resolução GPGJ
2.401/2021): 
  Não 

INDIQUE SUA DÚVIDA TÉCNICA: 
  Remeter o presente feito integralmente digitalizado, via SEI, ao GATE solicitando  
informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do  
ponto de vista técnico ambiental, bem como se a obrigação contida no item 5.3.8 da  
cláusula segunda do TAC I COMPERJ pode ser considerado concluído, sendo desnecessária a sua análise por parte da
auditoria independente. Caso ainda persista  
alguma pendência, solicita-se que seja esclarecida de forma objetiva; 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 13/06/2022, às 15:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1558482 e o
código CRC C6FBA0FB.
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INFORMAÇÃO TÉCNICA N°: 942/2022 30 de Agosto de 2022

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO
ITABORAÍ

2019.00978673

SOLICITANTE:

Nº MPRJ:

COORDENADAS  (Local da diligência):

-42.890359243-22.65715496LAT.: LONG.:

Patrimônio Histórico-Cultural. Sobreposição de tutelas. 1 -  Serviço técnico:
Análise de documentos técnicos. Avalia-se que a obrigação contida no item
5.3.8 em relação à condicionante 45, da cláusula segunda do TAC celebrado
entre MPRJ, Estado do Rio de Janeiro, INEA e Petrobrás para o
COMPERJ foi cumprida, dispensando a análise por parte de auditoria
independente.

Leia o QR code

com seu celular.

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

gate.reuniao@mprj.mp.br
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TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos, às 
fls. 74/87, IT nº 942/2022 do GATE. 
 

 
Itaboraí, 02 de setembro de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 02 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 06 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 184/2019 (MPRJ n. 2019.00978673) 
                            
                            

EMENTA: Meio Ambiente. Procedimento Administrativo 
instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida 
no item 5.3.8 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro 
nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. 
A PETROBRAS, no item 5.3.8) Em relação à condicionante 45 
da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) apresentar os 
produtos gerados do Programa de Valorização Cultural, 
contemplando, dentre outros: (i) livro com os resultados da 
pesquisa sobre o Patrimônio Cultura do Leste Fluminense; (ii) 
Relatório Final do Programa de Capacitação em educação 
Patrimonial e arqueologia do Vale do Macacu; (iii) Documento 
de aprovação pelo Inepac do Projeto Executivo de 
Consolidação das Ruínas do Convento São Boaventura, no 
prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC, 
em CD eletrônico”. A Petrobras e o INEA comprovaram o 
cumprimento integral da obrigação contida no item 5.3.8 da 
cláusula segunda do TAC I COMPERJ, mediante a 
apresentação documental acerca dos produtos gerados pelo 
Programa de Valorização Cultural. ARQUIVAMENTO com 
fulcro no enunciado nº 16/07, do egrégio Conselho Superior do 
Ministério Público, ante o cumprimento integral da obrigação 
contida no item 5.3.8, da cláusula segunda do TAC I 
COMPERJ. 

 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

 
Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para apurar o cumprimento da 

obrigação contida no item 5.3.8 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 5.3.8) Em relação à condicionante 45 da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) 
apresentar os produtos gerados do Programa de Valorização Cultural, contemplando, dentre outros: (i) 

livro com os resultados da pesquisa sobre o Patrimônio Cultura do Leste Fluminense; (ii) Relatório Final 

do Programa de Capacitação em educação Patrimonial e arqueologia do Vale do Macacu; (iii) 

Documento de aprovação pelo Inepac do Projeto Executivo de Consolidação das Ruínas do Convento São 

Boaventura, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrônico”. 
 

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls. 
02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/37. 
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Ofício da Petrobras à fl. 39, instruído de fls. 40/44. 
 
Ofício do INEA à fl. 50, instruído de fls. 51/52. 
 
Juntada de cópia da Ata de Reunião realizada com representantes da Concessionária 

Águas do Rio às fls. 57/59, instruído de fls. 61/62. 
 

Informação Técnica do GATE n. 942/2022 às fls. 74/87. 
 

É o relatório. 
 
 
Após a celebração dos TAC's I e II do COMPERJ, que foram homologados por 

sentença judicial, esta Promotoria instaurou 125 procedimentos administrativos para acompanhar e 
fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela PETROBRAS, ERJ e INEA. É que incumbe ao 
MPRJ, na forma do art. 8º, I, da Resolução CNMP n.º 174/17 e do art. 35, I, da Resolução GPGJ/MPRJ n.º 
2.227/18, acompanhar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos acordos, sendo certo 
que, diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de execução entendeu 
por bem instaurar um procedimento administrativo (PA) específico para apurar o cumprimento de cada 
obrigação (ou conjunto de obrigações conexas). 

 
Analisando os presentes autos, verifica-se que foram realizadas diligências 

investigativas com o intuito de se apurar o cumprimento da obrigação contida no item 5.3.8 da cláusula 
segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos 
da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.3.8) Em relação à 
condicionante 45 da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) apresentar os produtos gerados do Programa 

de Valorização Cultural, contemplando, dentre outros: (i) livro com os resultados da pesquisa sobre o 

Patrimônio Cultura do Leste Fluminense; (ii) Relatório Final do Programa de Capacitação em educação 

Patrimonial e arqueologia do Vale do Macacu; (iii) Documento de aprovação pelo Inepac do Projeto 

Executivo de Consolidação das Ruínas do Convento São Boaventura, no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da homologação do TAC, em CD eletrônico”, sendo que não há necessidade de se prosseguir com 
o feito, ante o cumprimento integral da obrigação contida no item 5.3.8 da cláusula segunda do TAC 
I do COMPERJ. 

 
A Petrobras (fls. 39/44) remeteu mídia digital contendo informações sobre o 

cumprimento da obrigação contida no item 5.3.8 da cláusula segunda do TAC COMPERJ I. 
 
O INEA (fls. 50/52) informou que a equipe da Coordenadoria de Estudos 

Ambientais (COOEAM) avaliou a documentação apresentada e elaborou o parecer técnico 
INEA/COOEAM 21813488 com análise crítica do conteúdo apresentado, concluindo que “(...) a 
análise dos documentos encaminhados constatou que a empresa Petrobras atendeu obrigação contida 

no item 5.3.8 da cláusula terceira do TAC I COMPERJ (....)”.  
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O GATE (fls. 74/87) por meio da Informação Técnica nº 942/2022 concluiu que: 
“(...) a obrigação contida no item 5.3.8 em relação à condicionante 45, da cláusula segunda do TAC 

celebrado entre MPRJ, Estado do Rio de Janeiro, INEA e Petrobras para o COMPERJ, em 09/08/2019, 
foi cumprida, dispensando a análise por parte de auditoria independente, considerando: (i) A publicação 

do livro pela EdUERJ ocorreu no ano de 2013 e contempla uma importante fonte de pesquisa sobre o 

patrimônio cultural à época identificado; (ii) A realização dos trabalhos de arqueologia com portarias de 
autorização/permissão emitidas pelo IPHAN – RJ e de educação patrimonial, com um dos objetivos de 

capacitar professores da rede pública como agentes multiplicadores, entre 2012 e 2013; (iii) A aprovação 
do Projeto Executivo de Consolidação das Ruínas do Convento de São Boaventura pelo INEPAC no ano 

de 2012, sendo que as obras foram concluídas em setembro de 2015”. 

 
Desta forma, considerando as informações constantes dos autos e as diligências 

realizadas, verifica-se que não há mais necessidade de se prosseguir com o presente procedimento 
administrativo, ante o cumprimento integral do citado item da mencionada cláusula do TAC firmado. 

 
Assim, diante da ausência e/ou cessação de irregularidades e da inexistência de dano 

ambiental, impõe-se o arquivamento do feito, conforme já asseverado por este colendo Conselho Superior 
do Ministério Público, através do enunciado de nº 16/07, que dispõe, in verbis: 

 “ENUNCIADO Nº 16/20007: DANOS A INTERESSES OU DIREITOS 
DIFUSOS, COLETIVOS E/OU INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. DESNECESSIDADE DE AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. Caberá homologação da promoção de arquivamento de inquérito civil ou 
de outro procedimento instaurado para apurar notícia de lesão a interesses ou direitos 
difusos, coletivos e/ou individuais homogêneos se, no curso da investigação, for 
celebrado termo de ajustamento de conduta com o investigado para cumprimento da 
legislação específica.” (Aprovado na sessão de 05 de setembro de 2007, com alteração 
em 13 de fevereiro de 2020, com vigência a partir de 08 de fevereiro de 2021). 

Pelo exposto, a 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva – Núcleo Itaboraí, promove 
o ARQUIVAMENTO do procedimento em epígrafe, com base no art. 12 da Resolução CNMP n. 
174/2017 que preceitua que o Procedimento Administrativo previsto nos incisos I, II e IV do art. 8º deverá 
ser arquivado no próprio órgão de execução, com comunicação ao Conselho Superior do Ministério 
Público, sem necessidade de remessa dos autos para homologação do arquivamento. Oficie-se à Petrobras, 
SEAS e INEA, remetendo cópia desta promoção, para ciência. 

 
Desta feita, promova a Secretaria à publicidade da presente mediante afixação de cópia 

da promoção no quadro de avisos da Promotoria, certificando-se, e a remessa por e-mail de arquivo com 
extrato do arquivamento para o setor próprio do MPRJ, para fins de publicação do DO. Como o 
presente foi instaurado de ofício, não é caso de notificação do representante. Após, no prazo de 3 (três) 
dias, com ou sem recurso, oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público, com cópia da portaria e 
desta promoção, para ciência da presente promoção de arquivamento, sem necessidade de remessa dos 
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autos para homologação, arquivando-se os autos originais no órgão de execução, com fulcro nos arts. 
36 e 37, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018. 

 
Sem prejuízo, oficie-se ao CAO Meio Ambiente, na forma do art. 80, inciso II, da 

Resolução GPGJ n. 2.227/2018 e da Recomendação CGMP nº 06/2020, remetendo em arquivo 
eletrônico, preferencialmente em formato pesquisável, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
registro. 
 

Registre-se. Publique-se. Oficie-se. 
 

Itaboraí, 05 de setembro de 2022. 
 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.09.06 

10:17:33 -03'00'
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CERTIDÃO 626/2022 

 
PA 184/2019 - MPRJ 2019.00978673 

 
 

Certifico o efetivo cumprimento da promoção ministerial de folhas 90/93 

com a afixação de cópia da promoção de arquivamento no quadro de aviso desta 

Promotoria de Justiça, conforme artigo 18 da Resolução 1.769/2012, art. 10, da Resolução 

nº 23/2007 do CNMP e §1º, artigo 27 da Resolução GPGJ nº 2.227/2018, bem como o 

encaminhamento para publicação no D.O. 

Certifico, ainda, a expedição dos Ofícios 2ª PJTC nº 2102 a 2104/2022, via 

email. 

 

Itaboraí, 06 de setembro de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
 
 
 

94



06/09/2022 SEI/MPRJ - 1770203 - Ofício

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1929299&infra_siste… 1/2

 

OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

      Ofício 2ª PJTC n° 2102/2022                     Itaboraí, 06 de setembro de 2022.

Ref.: PA 184/2019 – MPRJ 2019.00978673

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a
apurar o cumprimento da obrigação contida no item 5.3.8 da cláusula segunda do TAC pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública
nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.3.8) Em relação à condicionante 45 da
cláusula segunda, obrigou-se a “(...)(i) apresentar os produtos gerados do Programa de Valorização
Cultural, contemplando, dentre outros: (i) livro com os resultados da pesquisa sobre o Patrimônio Cultura
do Leste Fluminense; (ii) Relatório Final do Programa de Capacitação em educação Patrimonial e
arqueologia do Vale do Macacu; (iii) Documento de aprovação pelo Inepac do Projeto Executivo de
Consolidação das Ruínas do Convento São Boaventura, no prazo de 90 (noventa) dias contados da
homologação do TAC, em CD eletrônico”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da promoção
dearquivamento do presente Procedimento Administrativo para fins de ciência.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 90/93 para
fins de contextualização dos fatos.

 
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO 
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
ESTADO DE RIO DE JANEIRO 
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ 
CEP: 20081-312

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
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Justiça, em 06/09/2022, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1770203 e o
código CRC 4D9418D3.

20.22.0001.0014909.2022-26 1770203v2
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      Ofício 2ª PJTC n° 2103/2022                     Itaboraí, 06 de setembro de 2022.

Ref.: PA 184/2019 – MPRJ 2019.00978673

(Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Gerente-Geral,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar
o cumprimento da obrigação contida no item 5.3.8 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº.
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.3.8) Em relação à condicionante 45 da cláusula
segunda, obrigou-se a “(...)(i) apresentar os produtos gerados do Programa de Valorização Cultural,
contemplando, dentre outros: (i) livro com os resultados da pesquisa sobre o Patrimônio Cultura do Leste
Fluminense; (ii) Relatório Final do Programa de Capacitação em educação Patrimonial e arqueologia do
Vale do Macacu; (iii) Documento de aprovação pelo Inepac do Projeto Executivo de Consolidação das
Ruínas do Convento São Boaventura, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC,
em CD eletrônico”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da promoção de
arquivamento do presente Procedimento Administrativo para fins de ciência.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 90/93 para
fins de contextualização dos fatos.

 
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 
 

AO SENHOR GERENTE GERAL 
ALESSANDRO DE CASTRO MELO 
PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO 
Avenida República do Chile, nº 65, Centro – RJ 
CEP: 20031-912

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 06/09/2022, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1770245 e o
código CRC D64CFA01.

20.22.0001.0014909.2022-26 1770245v2
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           Ofício 2ª PJTC n° 2104/2022                     Itaboraí, 06 de setembro de 2022.

Ref.: PA 184/2019 - MPRJ 2019.00978673

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência cópia da
portaria de instauração e da promoção de arquivamento referente ao procedimento em epígrafe, para fins
do disposto no artigo 12 da Resolução CNMP nº 174/2017 e nos artigos 36 e 37 da Resolução GPGJ nº
2.227/2018.
 
Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 06/09/2022, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1770264 e o
código CRC A71E716F.

20.22.0001.0014909.2022-26 1770264v2
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Histórico do Processo 20.22.0001.0051278.2022-91  

Lista de Andamentos (2 registros):

Data/Hora Unidade Usuário Descrição

06/09/2022 16:37 CSMPEXP thais.santos Processo remetido pela unidade SP2TCOITB 

06/09/2022 16:15 SP2TCOITB thais.santos Processo público gerado 

Ver histórico completo     
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VISTA

Abro vista ao Exmo. Conselheiro Dr. Walberto Fernandes de Lima, considerando
a distribuição eletrônica do MPRJ nº 2022.00808574 realizada em 08 de setembro de 2022.

 
 

Juan de Mello Rodrigues Santos
Gerente de Suporte ao Conselho Superior

Matrícula nº 8630

Documento assinado eletronicamente por JUAN DE MELLO RODRIGUES SANTOS, Gerente,
em 12/09/2022, às 13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1774806 e o
código CRC 04CF1FB9.

20.22.0001.0051278.2022-91 1774806v2
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VOTO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 
Procedimento nº: 2022.00808574 – SEI 20.22.0001.0051278.2022-91

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva – Núcleo Itaboraí
Conselheiro: Walberto Fernandes de Lima

 
DESPACHO

 
Ciente da Promoção de Arquivamento, no próprio órgão de execução, do Procedimento Administrativo

sob o nº 2019.00978673, na forma do que prevê o artigo 37 c/c artigo 32, II, da Resolução GPGJ n.º 2.227/20181
[1]

.
 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2022.
 
 

Walberto Fernandes de Lima
Conselheiro Relator

Procurador de Justiça
 

[1]
 Art. 32 - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: ... II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas

públicas ou instituições;”
“Art. 37 - No caso de procedimento administrativo instaurado com fulcro nos incisos I, II e IV do art. 32, deverá ser dada ciência da promoção de arquivamento
ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 3 (três) dias, sem necessidade de remessa dos autos para homologação, arquivando-se os autos no
órgão de execução”.

Documento assinado eletronicamente por WALBERTO FERNANDES DE LIMA, Procurador de
Justiça, em 21/09/2022, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1799636 e o
código CRC 33B8C3CD.

20.22.0001.0051278.2022-91 1799636v2
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

CERTIDÃO 656/2022 
PA 184/2019 - MPRJ 2019.00978673 

 
 

 
Certifico que não houve interposição de recurso em face da promoção de 

arquivamento até a presente data. Assim, procedo ao arquivamento do presente no 

âmbito desta Secretaria, conforme determinado às fls. 90/93. 

     

Itaboraí, 27 de setembro de 2022. 

 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 

 
 
 

106


